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ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcr.l: Beco Bom Pastor, s/no, Bairro Santo Antônio,
Jutaí-AM.

o rNsTrruro »n rRornçÁo
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que auÍoi.za a:

INTERESsADo: Sharley Mendes Fermin - ME.

CNPJ/CPF: 1 2.7 66.3621000 1 -7 7

Foxr: (92) 99246-4070

REGrsrRo No IPAAM: 0405.0204

Manaus-AM, ,l I AE? M

AMBIENTAL DO AMAZONAS _
a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012.

INscRrÇÃo Esr,rnu,rr-r 04.230 .223-04

Fu: (97) 98422-7945

PRocESsoNe: 2655fi113

Juliano Marct nte de Souzâ
Diretor idente

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

ArrvrDADE: lndústria de Produtos Minerais não Metálicos

LocÀLrzAÇÃo DA ATTrDADE: Estrada Vila Tuxaua, no 100 - Vila Tuxaua, Jutaí-AM

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de materiais cerâmicos (tijolos).

PorENcrALPoLUrDoúDEcRADloon:Médio Ponrn:Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 ANos.

A ten ção:

www-ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
f acêbook.com/@ipaamAM

liveira Geissler
Técnica

gabinete@ipaam.am. gov.br
Fane:{gz) 2123-6721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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GOVERNO OO ÊSÍAOO

. Esta lic€nça é composta de 16 restrições e/ou condições constatrtes no yerso, cujo nâo
cumprimcnto/atcndimcnto suj€itará I sua itryalidaçío e/oü as penalidades previstas em normâs.

. Esta licetrça não comprova trem substitui o documento de propriedrdê, de posse ou de domínio do
imóvel.

. Esta licença deve permanecer tra locâlizâção da atividsde c exposta de forma visível (frente e yerso),

I I ! I



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'079/14.02

l. O pedido de licenciamento e a respeÇtiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada DiríLrio

Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785
de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias. antes
do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçõçs constantes no processo n'. 2655/T/13.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade Çonstante na mesma, devendo o

int€r€ssado requerff ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual €

Municipal.
7. Segregar, acondicionar, aÍmzvenar. transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos residuos

oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR 10.004i2004. devendo manter em arquivo o
registro de movimentação dos mesmos.

8. Os resíduos gerados na atividade deverão ser arrnazenados em local específico para tal. em um sistema de

baias que permitam a separação dos tipos gerados e em condiçôes ambientalmente seguras, de forma a

atender a legislaçào ambiental em vigor.
9. Dar destinação adequada aos óleos usados e contaminados oriundos do processo produtivo, Çonforme

Resolução CONAMA no 362105, alterada e Çomplementada pela Resolução CONAMA n' 450/2012.
10. Não utilizar lenha sem que a mesma possua Documento de Origem Florestal DOF, expedido pelo órgâo

competente.
11. Manter os resíduos florestais utilizados como fonte de calor, organizados em local delimitado objetivando a

rastreabilidade e conferênçia da mesma durante as operações de monitoramento e fiscalização.
12. É proibido o lançamento de materiais como: matéria orgânica, óleos e graxas, efluentes domésticos e

sanitários e outros poluentes no pátio do empreendimento.
13. Realizar manutenção periódica das vias de acesso da fábrica e aryileira, se for necessário realizar aspersão

nas vias a fim de evitar disseminação de poeiras.
14. Apresentar anualmente a este IPAAM, os seguintes documentos:

a) Relatório de emissões atmosféricas, contendo a caracterização e quantificação dos poluentes gerados no
proÇesso produtiyo do empreendimento, de acordo com o estabelecido na Resolução CONAMA N'
382/06.

b) Planilha com as informações referente ao material utilizado como fonte de calor contendo: fomecedor.
quantidade (determinar a grandeza), data de recebimento e descrição dos residuos de material florestal
que não necessitem de Documento de O gem Florestal DOF.

c). Relatório de desenvolvimento das atividades na Indústria de Cerâmica, contendo no mínimo: Descrição
dos resultados alcançado, relatório fotográfico da atividade, produção anual e demais informações da
atividades. t,d L

15. Apresentar no prazo de 90 dias, os seguintes documentos:

a) Planta de localização do pátio e solicitar a sua homologaçâo junto ao Sistema de Documento de Origem
Floresral DOF.

b) Planta atualizada da área em formato fisico e formato digital, georrefenciada. em escala compatível, em
projeção DATUM SIRGAS 2000, contendo no mínimo: Limites do imóvel e limites da área da

Indústria Cerâmica.

c) Solicitar outorya dos direitos de uso dos recursos hídricos do poço existente no local, neste IPAAM.
16. Apresentar, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes documentos:

a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Comprovante de destinação final de resíduos metálicos e oleosos gerados no processo produtivo.

c) Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal CTF.


